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EMENTA: CONSULTA – SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO TRIBUTÁRIA – POSSIBILIDADE – CASO A ISENÇÃO NÃO SEJA GERAL, DEVERÃO SER ADOTADAS AS MEDIDAS PREVISTAS NO ARTIGO 14 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pelo Sr. Sebastião Aurélio da Silva, Prefeito Municipal de Iguaraçu, nos seguintes termos:

Considerando o exposto neste ofício [oportunidade de implantação de condomínio residencial no Município], há possibilidade da concessão deste incentivo tributário [desconto no IPTU de 80% do primeiro ano, 70% no segundo e 50% no terceiro], justificando-se o atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal em razão de ser para determinada região caracterizando isenção em caráter geral, ou então, caso assim não entendam, justificada pelo não comprometimento das metas de desempenho fiscal estimados e pelo aumento de arrecadação tributária advindos em razão do próprio ato de incentivo que proporcionará o início das obras de infra-estrutura das próximas fases do loteamento e conseqüentemente o aumento da incidência de tributos, conforme demonstrativos?

A folhas 05/08 foi apresentado parecer jurídico da assessoria local, cuja conclusão é pela possibilidade de concessão do incentivo tributário, em face dos seguintes argumentos:

- O empreendimento será decisivo para o crescimento sócio-econômico do Município, além de gerar empregos e incrementar a arrecadação tributária;

- Deve-se observar os seguintes requisitos para a concessão do benefício: a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes; b) atendimento à LDO e: demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais, ou, estar acompanhada de medidas de compensação.

A Diretoria de Contas Municipais desta Corte (Parecer 408/2005 – folhas 21/32) opinou no seguinte sentido:

- De acordo com Helly Lopes Meirelles, “...o Poder Legislativo Municipal não pode, a pretexto de elaborar a lei orgânica – processo legislativo excepcional destinado a dar estrutura e organização ao Município, dispor sobre matéria de lei ordinária, com o intuito de arredar a participação do Executivo, subtraindo-lhe o direito de vetar, sancionar e promulgar atos normativos dessa natureza”;

- A fixação do IPTU deve obedecer aos pertinentes princípios legais, sendo que qualquer alteração na base de cálculo, além da simples atualização, deve ser dar por meio de lei publicada no exercício financeiro anterior, através da aplicação de tabelas genéricas de valorização de imóveis;

- A isenção é um tipo de diferenciação possível, ainda que entre pessoas com a mesma capacidade contributiva, em busca de interesses diversos, como econômicos, sociais e políticos. Há isenções de caráter geral e de caráter específico. O tratamento especial é justificado pelo fato de algumas pessoas se encontrarem em posição peculiar, por terem capacidade de alcance dos fins do Estado. Somente haveria desrespeito ao princípio da isonomia se fosse concedido benefício em detrimento de outras pessoas com a mesma condição de gozar da isenção. A concessão de isenção em caráter não geral envolve renúncia de receita, prevista no art. 14 da LRF como renúncia ao direito de crédito tributário. Tal procedimento não é coibido, desde que sejam atendidas as exigências do mencionado dispositivo legal; 

- O Município deverá ingressar em Juízo para efetivar cobrança do imposto, nos termos da Lei de Execuções Fiscais. O administrador tem a obrigação de proceder à cobrança dos créditos tributários, a fim de não incorrer em renúncia fiscal, só admitida quando precedida de estudo indicando as conseqüências sobre a arrecadação e medidas de compensação, como determina o art.14 da LRF, bem como para não caracterizar descumprimento do art.30, III, da CF. Do contrário, sua conduta poderá ser enquadrada como ato de improbidade administrativa (art.10, X, da Lei 8.429/92) e crime de responsabilidade (Decreto Lei 201/67, 1º, XIV);

- 
Em havendo interesse público relevante, as isenções em caráter não geral são possíveis, mas devem respeitar os ditames da LRF, notadamente o art. 14;

- Deve ser observado o principio da legalidade, sendo a forma correta de concessão de isenções a Lei Ordinária;

- Somente quem cria o tributo é competente para isentar;

- Devem ser respeitados os ditames do Código Tributário Nacional no que tange à dívida ativa.

O Ministério Público de Contas (Parecer 323/2006 – folhas 40/42) manifestou-se pela resposta à consulta nos termos do opinativo da Diretoria de Contas Municipais.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

O Consulente, Sr. Sebastião Aurélio da Silva, Prefeito Municipal de Iguaraçu, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal
. As questões dizem respeito a caso concreto, mas podem ser analisadas em tese, estando precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. A fls. 05/08 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local. Em face do exposto, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da LC PR 113/2005, conheço a presente consulta.

Relativamente ao mérito

Destaque-se, inicialmente, que a análise aqui procedida será realizada em tese. Nesta esteira, a situação propriamente dita apontada pelo Consulente (implantação de condomínio), assim como os documentos a folhas 09/19, não serão apreciados, de modo a não constituir a presente consulta pré julgamento das circunstâncias trazidas ao conhecimento deste Tribunal.

As perquirições do Recorrente encontram resposta, em sua totalidade, no texto do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário - financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou condições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

Como se pode inferir do transcrito § 1°, os benefícios tributários concedidos de modo geral não são considerados renúncia fiscal, não reclamando a adoção nas medidas previstas nos incisos I e II. Isenções de IPTU concedidas a moradores de apenas uma região (v.g. um condomínio residencial) devem ser entendidas como renúncia fiscal, uma vez que acarretarão tratamento diferenciado a parte dos munícipes em detrimento dos demais, moradores de outras localidades.

O simples fato de haver tratamento diferenciado não implica na ilegalidade do benefício, todavia, reclama a adoção das medidas abaixo expostas (as medidas ‘3’ e ‘4’ são alternativas):

 1. Acompanhamento de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes – Este aspecto diz respeito a estudo no qual sejam sopesados os recursos que deixarão de ser percebidos pelo Município e os benefícios que poderão advir da isenção tributária, devendo abordar não só o exercício em que esta entre vigência, mas também, nos dois seguintes.

2. Atendimento ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias – A isenção tributária deverá estar de acordo com as diretrizes constantes da LDO.

3. Demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas previstas na lei de diretrizes orçamentárias – Deve restar comprovado que: a) quando da elaboração da LOA, já estava programado benefício fiscal; b) os objetivos integrantes dos anexos da LDO não resultarão prejudicados em virtude da concessão da isenção;

4. Acompanhamento de medidas de compensação, por meio do aumento de receita – Na hipótese de não poder ser atendida a medida ‘3’, a Administração deverá contrabalançar o montante que deixará de ser auferido incrementando sua renda através da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Nos termos do Parecer 408/2005 da Diretoria de Contas Municipais, complementado pelo acima exposto, voto por que seja respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos, em complementação ao Parecer 408/2005 da Diretoria de Contas Municipais.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.

Curitiba, 29 de junho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
� Art. 39. Estão legitimados para formular consulta:


...


II – no âmbito municipal, Prefeito, Presidente de Câmara Municipal, dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações instituídas e mantidas pelo município, consórcios intermunicipais e conselhos constitucionais e legais, conforme previsto em Regimento Interno;





